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GABINETE DO PREFEITO
ATO DE EXONERAÇÃO

EXONERAR A PEDIDO, CLAUDIANA APARECIDA 
SIQUEIRA DE MENDONCA, do cargo de AUXILIAR 
DE CLASSE, de provimento efetivo, a partir de 
28/07/2025, conforme Processo Administrativo nº. 
33.361/2025.
------------------------------------------------------
EXONERAR A PEDIDO, CLESIA MARIA DE SOUZA 
SANTIAGO, do cargo de AGENTE ESCOLAR, de 
provimento efetivo, a partir de 28/07/2025, conforme 
Processo Administrativo nº. 33.362/2025.
------------------------------------------------------
EXONERAR A PEDIDO, LEILA MARIA OLIVEIRA 
ARAÚJO, do cargo de AUXILIAR DE CLASSE, de 
provimento efetivo, a partir de 28/07/2025, conforme 
Processo Administrativo nº. 33.377/2025.
------------------------------------------------------
EXONERAR A PEDIDO, ANALICE MARTINS DA 
SILVA ALVES, do cargo de AUXILIAR DE CLASSE, 
de provimento efetivo, a partir de 28/07/2025, 
conforme Processo Administrativo nº. 33.389/2025.

------------------------------------------------------
EXONERAR A PEDIDO, ANA PAULA APARECIDA 
DE LIMA JESUS, do cargo de AUXILIAR DE 
CLASSE, de provimento efetivo, a partir de 
28/07/2025, conforme Processo Administrativo nº. 
33.322/2025.
------------------------------------------------------
EXONERAR A PEDIDO, ESTELA GUARNIERI 
VIDUERA, do cargo de AUXILIAR DE CLASSE, de 
provimento efetivo, a partir de 28/07/2025, 
conforme Processo Administrativo nº. 33.323/2025.
------------------------------------------------------
EXONERAR A PEDIDO, IVANICE DIASSIS CRUZ, 
do cargo de AUXILIAR DE CLASSE, de provimento 
efetivo, a partir de 28/07/2025, conforme Processo 
Administrativo nº. 33.329/2025.
------------------------------------------------------
EXONERAR A PEDIDO, CATIA CANGUSSU 
CUNHA, do cargo de AGENTE ESCOLAR, de 
provimento efetivo, a partir de 29/07/2025, 
conforme Processo Administrativo nº. 33.574/2025.
------------------------------------------------------

ATO DE EXONERAÇÃO

EXONERAR A PEDIDO, LUCILEIDE RODRIGUES 
GOMES TADEI, do cargo de SECRETÁRIO DE 
ESCOLA, de provimento efetivo, a partir de 
30/07/2025, conforme Processo Administrativo nº. 
33.791/2025.
------------------------------------------------------
EXONERAR A PEDIDO, CLERIDA MARIA DE 
CARVALHO, do cargo de PROFESSOR I, de 
provimento efetivo, a partir de 31/07/2025, 
conforme Processo Administrativo nº. 34.097/2025.
------------------------------------------------------
EXONERAR A PEDIDO, MELISSA MOURA 
SANTOS, do cargo de AUXILIAR DE CLASSE, de 
provimento efetivo, a partir de 05/08/2025, 
conforme Processo Administrativo nº. 34.559/2025.
------------------------------------------------------
EXONERAR, ROCICLAUDIA MARQUES UCHOA, 
do cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
AGROPECUÁRIA, de provimento em comissão, a 
partir de 06/08/2025, conforme Processo 
Administrativo nº. 34.936/2025.
------------------------------------------------------
EXONERAR A PEDIDO, BARBARA BATISTA 
FOLINO DE LIMA, do cargo de AUXILIAR DE 
CLASSE, de provimento efetivo, a partir de 
10/08/2025, conforme Processo Administrativo nº. 
35.812/2025.
------------------------------------------------------
EXONERAR A PEDIDO, JAMILE MACEDO DE 
OLIVEIRA AMORIM, do cargo de AUXILIAR DE 
CLASSE, de provimento efetivo, a partir de 
14/08/2025, conforme Processo Administrativo nº. 
36.036/2025.
------------------------------------------------------
DEMITIR A PEDIDO, ADINACI TEODORO DE 
OLIVEIRA PINHEIRO, do cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS FEMININO, de provimento 
efetivo, a partir de 21/08/2025, conforme Processo 
Administrativo nº. 36.997/2025.
------------------------------------------------------

EXTRATO DE PEDIDO

Extrato de AF nº 294/2.025 - extraído da ARP 
016/2.024 - Proc. 5619/2024 - Pregão Eletrônico 
039/2.024 - Fornecimento de alimentos perecíveis 
e não perecíveis. Empresa: ORION VISION 
COMERCIAL LTDA, Valor da AF. R$ 61.241,40 - 
Data do Empenho 22/08/2.025. 
Extrato de AF nº 296/2.025 - extraído da ARP 
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003/2.025 - Proc. 2.705/2.025 - Pregão 
Eletrônico 004/2.025 - Fornecimento de 
margarina. Empresa: VIBRAT COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA, Valor da AF. R$ 
64,08 - Data do Empenho 22/08/2.025. 
Extrato de AF nº 297/2.025 - extraído da ARP 
003/2.025 - Proc. 2.705/2.025 - Pregão 
Eletrônico 004/2.025 - Fornecimento de 
margarina. Empresa: VIBRAT COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA, Valor da AF. 
R$712,00 - Data do Empenho 22/08/2.025. 
Extrato de AF nº 298/2.025 - extraído da ARP 
004/2.025 - Proc. 2.705/2.025 - Pregão 
Eletrônico 004/2.025 - Fornecimento de leite 
longa vida e açúcar refinado. Empresa: 
NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
LTDA, Valor da AF. R$ 8.506,60 - Data do 
Empenho 22/08/2.025. 
Extrato de AF nº 299/2.025 - extraído da ARP 
004/2.025 - Proc. 2.705/2.025 - Pregão 
Eletrônico 004/2.025 - Fornecimento de leite 
longa vida e açúcar refinado. Empresa: 
NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
LTDA, Valor da AF. R$ 1.447,92 - Data do 
Empenho 22/08/2.025

COTIAPREV

Fundamentação legal: Art. 49 da Lei Municipal nº 
1.448/2008 e 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003, combinado com § 5º, do artigo 40 da 
Constituição Federal.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente

Portaria nº 095 de 05 de agosto de 2025 - Proc. nº 
0919/2024.
Interessada: Adriana Santos Moreira Gonçalves
RG nº: 22.540.630-5 SSP/SP - CPF nº: 
173.650.378/22 - 
PIS/PASEP nº: 123.925.341.62.
Objeto: Concessão de aposentadoria por tempo de 
contribuição
Vigência: a partir de 01 de setembro de 2025.
Fundamentação legal: Art. 49 da Lei Municipal nº 
1.448/2008 e 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003, combinado com § 5º, do artigo 40 da 
Constituição Federal.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente

Vigência: a partir de 01 de setembro de 2025.
Fundamentação legal: Art. 49 da Lei Municipal nº 
1.448/2008 e 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003, combinado com § 5º, do artigo 40 da 
Constituição Federal.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente

Portaria nº 104 de 18 de agosto de 2025 - Proc. nº 
0291/2025.
Interessada: Rita de Fátima da Conceição 
Nascimento.
RG nº: 28.884.292-3 SSP/SP - CPF nº: 
205.076.568/14- 
PIS/PASEP nº: 180.784.170.93.
Objeto: Concessão de aposentadoria por tempo de 
contribuição
Vigência: a partir de 01 de setembro de 2025.
Fundamentação legal: Art. 49 da Lei Municipal nº 
1.448/2008 e 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003, combinado com § 5º, do artigo 40 da 
Constituição Federal.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE COTIA - COTIAPREV
APOSENTADORIAS, PENSÕES E ATOS 
ADMINISTRATIVOS
CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS

Portaria nº 092 de 05 de agosto de 2025 - 
Proc. nº 0166/2025.
Interessada: Ana Paula Alves Damacena.
RG nº: 27.091.704-4 SSP/SP - CPF nº: 
213.090.488/27 - 
PIS/PASEP nº: 180.788.009.46.
Objeto: Concessão de aposentadoria por 
tempo de contribuição
Vigência: a partir de 01 de setembro de 2025.
Fundamentação legal: Art. 49 da Lei Municipal 
nº 1.448/2008 e 6º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003, combinado com § 5º, do artigo 40 
da Constituição Federal.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente

Portaria nº 093 de 05 de agosto de 2025 - 
Proc. nº 075/2025.
Interessada: Rosangela do Espírito Santo 
Silva.
RG nº: 21.696.309-6 SSP/SP - CPF nº: 
113.692.028/57 - 
PIS/PASEP nº: 121.260.172.32.
Objeto: Concessão de aposentadoria por 
tempo de contribuição
Vigência: a partir de 01 de setembro de 2025.
Fundamentação legal: Art. 49 da Lei Municipal 
nº 1.448/2008 e 6º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003, combinado com § 5º, do artigo 40 
da Constituição Federal.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente

Portaria nº 094 de 05 de agosto de 2025 - 
Proc. nº 0179/2025.
Interessada: Margarete Santner.
RG nº: 22.946.527-4 SSP/SP - CPF nº: 
130.740.368/93 - 
PIS/PASEP nº: 123.781.862.02.
Objeto: Concessão de aposentadoria por 
tempo de contribuição
Vigência: a partir de 01 de setembro de 2025.

Portaria nº 096 de 05 de agosto de 2025 - Proc. nº 
064/2025.
Interessada: Maria Regina Albuquerque Costa Santos
RG nº: 9.880.557-5 SSP/SP - CPF nº: 
004.028.488/37- 
PIS/PASEP nº: 108.027.924.53.
Objeto: Concessão de aposentadoria por tempo de 
contribuição
Vigência: a partir de 01 de setembro de 2025.
Fundamentação legal: Art. 49 da Lei Municipal nº 
1.448/2008 e 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003, combinado com § 5º, do artigo 40 da 
Constituição Federal.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente

Portaria nº 097 de 05 de agosto de 2025 - Proc. nº 
0171/2025.
Interessada: Silvana Cecilia Domingues.
RG nº: 15.839.980-8 SSP/SP - CPF nº: 
125.177.218/82- 
PIS/PASEP nº: 122.895.738.43.
Objeto: Concessão de aposentadoria por idade.
Vigência: a partir de 01 de setembro de 2025.
Fundamentação legal: Art. 40, § 1º, inciso III da 
Constituição Federal e art. 38, da Lei Municipal nº 
1.448/2008, com proventos calculados pela média 
aritmética das 80% maiores contribuições desde julho 
/94, ou desde o início da contribuição se posterior 
àquela competência.
(a)   VALDIR FERNANDES - Diretor Presidente

Portaria nº 101 de 11 de agosto de 2025 - Proc. nº 
0676/2025
Interessado: Joseli Maria Coradi Caiado
RG nº: 16.324.472-8 SSP/SP - CPF nº: 
043.190.518/58
Objeto: Concessão de pensão por morte
Instituidor (a) da pensão: Carlos Ribeiro Caiado 
(inativo) - RG nº 11.658.963-2 SSP/SP - CPF nº: 
009.430.908/65 - PIS/PASEP nº: 1.702.319.520-1.
Vigência: a partir da data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 24 de abril de 2025.
Fundamentação legal: Art. 40, § 7º, da Constituição 
Federal e artigo 41, inciso I, da Lei Municipal nº 
1.448/2008.
(a)   Valdir Fernandes - Diretor Presidente

Portaria nº 103 de 18 de agosto de 2025 - Proc. nº 
091/2025.
Interessada: Margarete Biondi Ermetti
RG nº: 15.520.796-9 SSP/SP - CPF nº: 
117.702.538/82- 
PIS/PASEP nº: 190.033.726.27.
Objeto: Concessão de aposentadoria por tempo de 
contribuição

Portaria nº 105 de 20 de agosto de 2025 - Proc. nº 
0367/2025.
Interessada: Terezinha de Jesus Oliveira Godinho.
RG nº: 18.422.820-7 SSP/SP - CPF nº: 
073.666.358/47- 
PIS/PASEP nº: 120.454.490.78.
Objeto: Concessão de aposentadoria por idade.
Vigência: a partir de 01 de setembro de 2025.
Fundamentação legal: Art. 40, § 1º, inciso III da 
Constituição Federal e art. 38, da Lei Municipal nº 
1.448/2008, com proventos calculados pela média 
aritmética das 80% maiores contribuições desde 
julho /94, ou desde o início da contribuição se 
posterior àquela competência.
(a)   VALDIR FERNANDES - Diretor Presidente

EXTRATO DE COMPRAS - COTIAPREV-

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1036/2025
COMPRADOR: Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Cotia -
COTIAPREV
Objeto: Aquisição de material de consumo.
EMPRESA VENDEDORA: HYPER 
DESCARTÁVEIS LTDA.
Valor: R$ 6.328,91 (seis mil trezentos e vinte e oito 
reais e noventa e um centavos).
Data da compra: 03/09/2025.
Fundamento Legal da compra: Lei Federal nº 
14.133/2021 e alterações posteriores 
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente - 
Contratante

EXTRATOS DE CONTRATOS

" 1º 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 016/2024-
INTERESSADOS: Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Cotia e 
WEBACK Ltda.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a 
substituição de 01 (um) desktop, com sua 
respectiva licença Microsoft 365 APPS Business, 
por 02 (dois) notebooks adicionais, 
acompanhados de 02 (duas) licenças Microsoft 
365 APPS Business.
Valor global ADITIVO: R$ 2.508,00 (DOIS MIL, 
QUINHENTOS E OITO REAIS).
Valor global com acréscimo do aditivo: R$ 
58.524,00 (CINQUENTA E OITO MIL, 
QUINHENTOS E VINTE E QUATRO REAIS).
Prazo com aditivo: 06 (seis) meses, contado a 
partir de 17 de julho de 2025.
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Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Cotia
(b) Jose Roberto Fiorilli - Socio Administrador- Fiorilli 
Software Ltda.

CONTRATO IPSPMC Nº 009/2025
CONTRATANTE: Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Cotia
CONTRATADA: Adelpe Solução Elétrica Ltda Me.
Objeto: Contrato de Prestação de serviços de 
instalação elétrica e de rede lógica em cinco 
ambientes recém-criados no prédio do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Cotia - COTIAPREV, incluindo pontos de iluminação, 
tomadas, rede de dados, alteração de local do relógio 
de ponto, infraestrutura para aparelhos de ar-
condicionado, instalação de luminárias e lâmpadas 
novas, bem como a substituição de lâmpadas 
queimadas no salão de atendimento, incluso material 
necessário.
Prazo: 20 (vinte) dias, contado a partir de 25 de 
agosto de 2025.
Valor global: R$ 33.354,16 (trinta e três mil, trezentos 
e cinquenta e quatro reais e dezesseis centavos).
Fundamento Legal: Lei Federal nº 14133/2021.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente - 
Contratante
(b) Adão Almeida dos Santos-Socio-Administrador- 
Contratada

CONTRATO IPSPMC Nº 010/2025.
CONTRATANTE: Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Cotia- 
COTIAPREV.
CONTRATADA: MKC Soluções Ltda Me.
Objeto: Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de licenças de softwares gráficos e de 
design digital, por meio da disponibilização de 
assinaturas anuais (12 meses), para o Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Cotia - COTIAPREV.
Prazo: 12 (doze) meses, contados a partir de 
05/09/2025.
Valor global: R$ 7.140,00 (sete mil, cento e quarenta 
reais).
Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021 e 
alterações posteriores;
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente - 
Contratante
(b) Kelly Daiane Silva - Socia-Administradora -
Contratada

meses de junho e julho.

Art. 2º - O evento "Arraiá Prime" tem por finalidade 
promover a interação da comunidade e fortalecer 
as raízes culturais do município.

Art. 3º - O Poder Executivo, por intermédio das 
suas Secretarias, poderá promover ou apoiar 
apresentações de shows de música e outras 
atividades pertinentes ao tema, com o apoio de 
instituições civis.

Art. 4º - Para a realização do referido evento 
poderão ser utilizados os Próprios municipais, 
desde que previamente autorizados pela Prefeitura 
Municipal.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura do Município de Cotia, em 02 de 
setembro de 2025.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos 
Oficiais Secretaria Municipal de Governo, aos 02 
dias do mês de setembro de 2025.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo

(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de Cotia
(b) Guilherme Cefali Martins Tosta - Socio 
administrador - Weback Ltda.

"1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
008/2025.
INTERESSADOS: Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Cotia e 
Mario Sergio Malimpensa ME.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto 
o acréscimo de quantitativo ao Contrato nº 
008/2025, referente à inclusão de 11 m² 
adicionais de parede em drywall com montantes 
de 7 cm e 22 m² de maciamento e pintura com 
material de primeira linha, conforme 
necessidade identificada durante a execução 
contratual e devidamente justificada por meio de 
relatório administrativo.
Valor global ADITIVO: R$ 2.585,00 (DOIS MIL, 
QUINHENTOS E OITENTA E CINCO REAIS).
Valor global com acréscimo do aditivo: R$ 
30.737,00 (TRINTA MIL SETECENTOS E 
TRINTA E SETE REAIS).
Prazo com aditivo: 48 (quarenta e oito) dias, 
contado a partir de 16 de julho de 2025.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de Cotia
(b) Mario Sergio Malimpensa - Socio 
proprietário- Mario Sergio Malimpensa Me.

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
005/2023.
INTERESSADOS: Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Cotia e 
Copimaq de Campinas Comercio de Máquinas 
LTDA.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto 
a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de locação de 
impressoras multifuncionais, incluindo 
fornecimento de suprimentos, franquia mensal 
de impressões, manutenção preventiva e 
corretiva, assistência técnica, substituição de 
peças e suporte técnico.
Valor global ADITIVO: R$ 37.800,00 (TRINTA E 
SETE MIL E OITOCENTOS REAIS).
Prazo: 12 (DOZE) meses, contados a partir de 
29 de julho de 2025.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de Cotia
(b) Mariana Baptistella Estefano - 
Administradora- Copimaq de Campinas 
Comercio de Máquinas Ltda.

"3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
010/2022.
INTERESSADOS: Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Cotia e 
Fiorilli Software Ltda.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por 
objeto a prorrogação da vigência contratual do 
Contrato Administrativo IPSPMC nº 10/2022, 
originalmente firmado em 05 de agosto de 
2022, para continuidade da prestação dos 
serviços de locação de sistema informatizado 
para gestão da folha de pagamento e 
protocolo.
Valor global ADITIVO: R$ 66.000,00 
(SESSENTA E SEIS MIL REAIS).
Prazo: 12 (DOZE) meses, contados a partir de 
06 de agosto de 2025.
(a) Valdir Fernandes - Diretor Presidente do 

LEIS
LEI Nº 2.399 DE 02 DE SETEMBRO DE 2.025.
"Institui e inclui no calendário oficial de eventos e de 
programações do Município o 'Arraiá Prime', no 
âmbito do Município de Cotia".

Autor: Felipe Augusto Araújo - Felipe Variedade - PP

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA, Prefeito do Município de Cotia, no uso de 
suas atribuições legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. - Fica instituído e incluído no calendário 
oficial de eventos e de programações do município, o 
"Arraiá Prime", a ser realizado, anualmente, entre os 

LEI Nº 2.400 DE 09 DE SETEMBRO DE 2.025.
Dispõe sobre a extinção do Serviço Alternativo de 
Transporte Coletivo Público de Passageiros no 
Município de Cotia.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA, Prefeito do Município de Cotia, no uso 
de suas atribuições legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. - Fica extinta a modalidade de Serviço 
Alternativo de Transporte Coletivo Público de 
Passageiros no Município de Cotia.

Art. 2º. Ficam revogados todos os alvarás 
outorgados aos operadores do então Serviço 
Alternativo de Transporte Coletivo Público de 
Passageiros no Município de Cotia.

 Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário, em especial os seguintes dispositivos da 
Lei n.º 1.479, de 29 de janeiro de 2009, com 
redação dada pela Lei n.º 2.067, de 4 de abril de 
2019:
I. o inciso II do § 2º do artigo 1º; e
II. o § 2º do artigo 5º.

 
Prefeitura do Município de Cotia, em 09 de 
setembro de 2025.
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artigo 1º.
Parágrafo único. Os poderes mencionados se limitam 
aos casos de inadimplemento do Município e se 
restringem às parcelas vencidas e não pagas.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de 
Atos Oficiais Secretaria Municipal de Governo, 
aos 09 dias do mês de setembro de 2025.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo

LEI Nº 2.401 DE 09 DE SETEMBRO DE 2.025.
Autoriza o Poder Executivo a contratar 
operações de crédito com a DESENVOLVE SP - 
Agência de Fomento do Estado de São Paulo 
S.A., com outorga de garantia, e dá outras 
providências correlatas.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA, Prefeito do Município de Cotia, no 
uso de suas atribuições legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. - Fica o Poder Executivo autorizado a 
celebrar com a DESENVOLVE SP - Agência de 
Fomento do Estado de São Paulo S.A., 
operações de crédito, até o montante de R$ 
109.000.000,00 (cento e nove milhões de reais), 
destinadas à realização de investimentos nas 
áreas da saúde, esporte, cultura, mobilidade 
urbana, pavimentação e elaboração de projetos, 
observada a legislação vigente, em especial as 
disposições da Lei Complementar Federal n.º 
101, de 4 de maio de 2000.

Art. 2º. - Fica o Município autorizado a oferecer 
a vinculação em garantia das operações de 
crédito, por todo o tempo de vigência dos 
contratos de financiamento e até a liquidação 
total da dívida, sob a forma de reserva de meio 
de pagamento, das receitas de transferências 
oriundas do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS 
(art. 158 inciso IV, da CF) e do Fundo de 
Participação dos Municípios - FPM (art. 159, 
inciso I, alínea b, da CF), cumulativamente ou 
apenas um destes, em montante 
necessário e suficiente para a amortização das 
parcelas do principal e o pagamento dos 
acessórios da dívida.
Parágrafo único. As receitas de transferências 
sobre as quais se autoriza a vinculação em 
garantia, em caso de sua extinção, serão 
substituídas pelas receitas que vierem a serem 
estabelecidas constitucionalmente, 
independentemente de nova autorização.

Art. 3º. - O Chefe do Poder Executivo fica 
autorizado a constituir a DESENVOLVE SP - 
Agência de Fomento do Estado de São Paulo 
S.A. como sua mandatária, com poderes 
irrevogáveis e irretratáveis, para receber junto 
às fontes pagadoras das receitas de 
transferências mencionadas no caput do artigo 
2º, os recursos vinculados, podendo utilizar 
esses recursos no pagamento do que lhe for 
devido por força dos contratos a que se refere o 

Art. 4º. - Fica o Município autorizado a:
I. participar e assinar contratos, convênios, aditivos e 
termos que possibilitem a execução da presente Lei;
II. aceitar todas as condições estabelecidas pelas 
normas da DESENVOLVE SP - Agência de Fomento 
do Estado de São Paulo S.A., referentes às 
operações de crédito, vigentes à época da assinatura 
dos contratos de financiamento; e
III. aceitar o foro da cidade de São Paulo para dirimir 
quaisquer controvérsias decorrentes da execução 
dos contratos.

   Art. 5º. - Os orçamentos municipais consignarão, 
obrigatoriamente, as dotações necessárias às 
amortizações e aos pagamentos dos encargos 
anuais, relativos aos contratos de financiamento de 
que trata esta Lei.

Art. 6º. - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a abrir créditos especiais destinados a fazer face aos 
pagamentos de obrigações decorrentes das 
operações de crédito ora autorizadas, bem como a 
abrir, por meio de decreto, créditos especiais ou 
suplementares no orçamento vigente à época da 
contratação e/ou liberação de recursos, até o limite 
fixado no artigo 1º, de modo a atender as receitas e 
despesas provenientes da operação a ser contratada 
e, caso necessário, promover alterações na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e no Plano Plurianual 
vigentes.

Art. 7º.  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

   Prefeitura do Município de Cotia, em 09 de 
setembro de 2025.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos 
Oficiais Secretaria Municipal de Governo, aos 09 
dias do mês de setembro de 2025.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo

DECRETOS

DECRETO N.º 9.510, DE 1º DE SETEMBRO DE 
2025.
Dispõe sobre a adesão do Município de Cotia ao 
Programa de Superação da Pobreza no Estado de 
São Paulo (SuperAção SP), instituído pela Lei 
Estadual n.º 18.176, de 8 de julho de 2025, 
regulamentada pelo Decreto Estadual n.º 69.762, 
de 4 de agosto de 2025, e dá outras providências 
correlatas

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA, Prefeito do Município de Cotia, no uso 
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a Lei Estadual n.º 18.176, de 8 
de julho de 2025, que instituiu o Programa de 
Superação da Pobreza no Estado de São Paulo 
(SuperAção SP), com a finalidade de romper o 
ciclo intergeracional da pobreza e promover a 
autonomia e a melhoria das condições de vida das 
famílias em situação de vulnerabilidade no Estado 
de São Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 69.762, 
de 4 de agosto de 2025, que regulamentou a 
referida lei, detalhando os objetivos, a estrutura, 
as trilhas de atendimento e os critérios de 
participação das famílias e dos municípios no 
Programa;

CONSIDERANDO o caráter intersetorial e 

- Comprovante de residência;
- Documentos que comprovem a propriedade ou 
posse da área autuada (quando for o caso);
- Outros documentos e suas argumentações 
(através de documento escrito e assinado) para 
defesa.
Endereço para Comparecimento:
Rua Jorge Caixe, 306 A - 2º andar - Portão - 
Cotia/SP - CEP: 06716-900
Mais informações e agendamento através do e-
mail e telefone.
Telefone: 11 4614-4014 - E- mail: 
fiscalizacao.smaa@cotia.sp.gov.br
Dias para atendimento: Terça-feira e Quinta-feira, 
das 8:30 às 11:00 e das 14:00 às 16:00.
--
Departamento de Fiscalização
Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e 
Agropecuária de Cotia
Rua Jorge Caixe, 306A - 2º andar - Bairro do 
Portão - Cotia
Fone do atendimento: 4614 4014

Presenciando crimes ambientais, colabore 
conosco, denuncie, e ajude o nosso Meio Ambiente 
a ser mais puro e menos poluído.

MEIO AMBIENTE

Processo n° 17371/2024 - Solicitação de 
comparecimento -  1ª Divulgação

Infração: Supressão de vegetação - Lei Municipal: 
1989/2017 - art. 39, Inciso V; Decreto Federal 
6514/2008 - art. 50; Resolução SIMA 05/2021 - art.49
Local: Rua Aruaque, 125 - Bairro das Graças
Fica o responsável do imóvel supracitado, notificado a 
comparecer à Secretaria Municipal do Verde e do Meio 
Ambiente no prazo de 20 (vinte) dias para consolidação 
das infrações e das penalidades cabíveis, bem como 
para proposição de medidas para regularização 
ambiental da atividade objeto da autuação.
Apresentar documentação abaixo:
- CPF/MF e RG ou cartão do CNPJ. Em caso de 
representante, além dos documentos originais, 
apresentar procuração devidamente assinada;

Audiência Pública da Fazenda 

Metas Fiscais do 2º Quadrimestre de 2025
data: 29 de setembro de 2025
horário: a partir das 9h
Local: Câmara Municipal de Cotia (rua Batista 
Cepelos, 91, centro).

FAZENDA
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Decreto Estadual n.º 69.762, de 4 de agosto de 2025:
I. promover a articulação contínua entre os órgãos 
municipais responsáveis pelas políticas de 
Assistência Social, Saúde, Educação, 
Desenvolvimento Econômico, Trabalho, Habitação e 
outras afins, visando à oferta integrada de serviços 
para as famílias beneficiárias do Programa;
II. designar formalmente:
a) o Coordenador Municipal, função exercida pelo 
titular da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social e Periferias;
b) os Interlocutores Técnicos, função exercida pelos 
coordenadores dos Serviços de Proteção Social 
Básica, especialmente o Coordenador dos Centros de 
Referência de Assistência Social (CRAS) do 
Município;
III. caberá ao Coordenador Municipal e aos 
Interlocutores Técnicos a articulação com os demais 
setores da gestão municipal e com a equipe estadual 
do Programa, bem como o acompanhamento da 
execução das ações pactuadas, observadas as 
diretrizes da Lei Estadual n.º 18.176, de 8 de julho de 
2025, e do Decreto Estadual n.º 69.762, de 4 de 
agosto de 2025;
IV. assegurar a disponibilização de equipe técnica 
qualificada e de estrutura administrativa e física 
adequadas para a execução das ações, incluindo, 
quando necessário, espaço físico para a atuação das 
equipes de Supervisores e Agentes do Programa e 
para a realização de oficinas e atividades coletivas;
V. realizar a busca ativa de famílias elegíveis ao 
Programa, em colaboração com as equipes 
estaduais, bem como apoiar o acompanhamento 
sistemático das famílias incluídas nas trilhas de 
proteção social e de superação da pobreza;
VI. aderir e utilizar o Sistema de Informação, Gestão, 
Monitoramento e Atendimento (SIGMA) 
disponibilizado pelo Estado, comprometendo-se a 
manter os registros das famílias, dos atendimentos e 
dos encaminhamentos devidamente atualizados, 
conforme as normativas do Programa;
VII. assegurar a participação integral das equipes 
técnicas municipais (coordenador, interlocutores e 
técnicos de referência dos serviços) nas 
capacitações, formações e reuniões técnicas 
ofertadas pela Secretaria de Desenvolvimento Social 
do Estado;
VIII. fomentar e articular, em âmbito local, ações de 
inclusão produtiva e de segurança alimentar e 
nutricional, buscando parcerias com o setor privado, 
organizações da sociedade civil e outros atores locais 
para ampliar as oportunidades de trabalho e renda 
para os beneficiários; e
IX. apoiar as estratégias de comunicação e 
mobilização social do Programa, divulgando suas 
ações e auxiliando no engajamento das famílias 
beneficiárias nas atividades propostas.

Art. 5º. Fica instituído o Comitê Municipal Intersetorial 
do Programa SuperAção SP, órgão colegiado de 
caráter deliberativo e de articulação, com as 
seguintes atribuições:
I. articular as políticas, serviços e benefícios 
municipais para garantir a oferta integrada às famílias 
participantes do Programa;
II. monitorar o alcance das metas locais e os 
indicadores de execução do Programa, propondo 
ajustes e soluções para os desafios territoriais;
III. promover a articulação entre as equipes do 
Programa e a rede de serviços local;
IV. fomentar parcerias com a sociedade civil e o setor 
produtivo para ampliar as oportunidades de 
qualificação e inclusão produtiva no Município; e 
V. aprovar o seu Regimento Interno.

integrado do Programa SuperAção SP, que 
prevê a conexão das famílias a um conjunto de 
políticas públicas nas áreas de assistência 
social, segurança alimentar, geração de renda, 
educação, habitação, saúde, entre outras;

CONSIDERANDO a importância da parceria 
entre o Estado e Municípios para o 
fortalecimento do Sistema Único de Assistência 
Social (SUAS) e para a efetividade das ações de 
combate à pobreza;

CONSIDERANDO o convite formalizado pelo 
Governo do Estado de São Paulo para a 
participação do Município de Cotia no aludido 
Programa, nos termos do § 1º do artigo 3º do 
Decreto Estadual n.º 69.762 de 4 de agosto de 
2025;

CONSIDERANDO a necessidade de formalizar 
a adesão do Município de Cotia ao Programa 
SuperAção SP, bem como o compromisso 
municipal com a sua execução em consonância 
com as diretrizes estaduais; e

CONSIDERANDO, ainda, todo o contido no 
Processo Administrativo n.º 35.177/2025;

DECRETA:

Art. 1º. Fica formalizada a adesão do Município 
de Cotia ao Programa de Superação da Pobreza 
no Estado de São Paulo (SuperAção SP), 
instituído pela Lei Estadual n.º 18.176, de 8 de 
julho de 2025, e regulamentado pelo Decreto 
Estadual n.º 69.762 de 04 de agosto de 2025.
Parágrafo único. A adesão de que trata o caput 
deste artigo formaliza o compromisso da gestão 
municipal em observar e executar as diretrizes, 
metodologias e procedimentos estabelecidos na 
legislação estadual do Programa.

Art. 2º.  A execução do Programa SuperAção SP 
no Município será orientada pelos objetivos 
específicos de:
I. contribuir para a redução da pobreza e da 
desigualdade social;
II. assegurar a proteção e a melhoria das 
condições de vida das famílias em situação de 
vulnerabilidade;
III. promover o acesso das famílias a políticas, 
serviços, projetos e programas sociais;
IV. fortalecer os vínculos familiares e 
comunitários;
V. estimular o desenvolvimento da autonomia de 
indivíduos e famílias; e
VI. fomentar o acesso das famílias ao mundo do 
trabalho por meio da capacitação e qualificação 
profissional.

Art. 3º. A Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Periferias será o 
órgão responsável pela coordenação central do 
Programa SuperAção SP no âmbito do 
Município, responsável pela interlocução com a 
Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado 
de São Paulo.

Art. 4º. Para a plena execução do Programa 
SuperAção SP, o Município de Cotia, por meio 
de seus órgãos competentes, assume as 
seguintes responsabilidades, em 
conformidade com o disposto no artigo 5º do 

Art. 6º. O Comitê Municipal Intersetorial previsto no 
artigo 5º será presidido pelo Prefeito e será 
composto por representantes dos seguintes órgãos 
da Prefeitura:
I. 1 (um) da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Periferias;
II. 1 (um) da Secretaria Municipal da Saúde;
III. 1 (um) da Secretaria Municipal da Educação;
IV. 1 (um) da Secretaria Municipal de Trabalho e 
Renda;
V. 1 (um) da Secretaria Municipal de Habitação; e
VI. 1 (um) do Fundo Social de Cotia.
§ 1º. Os membros elencados nos incisos I a VI 
serão nomeados por meio de portaria do Prefeito,
§ 2º. O Comitê poderá convidar técnicos e 
especialistas que, por seus conhecimentos e 
experiência profissional, possam contribuir para a 
discussão das matérias relacionadas às propostas 
do Programa.

Art. 7º. As despesas decorrentes da execução 
deste Decreto correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Prefeitura do Município de Cotia, em 1º de 
setembro de 2025.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos 
Oficiais Secretaria Municipal de Governo, ao 1º dia 
do mês de setembro de 2025.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo

DECRETO N.º 9.511, DE 5 DE SETEMBRO DE 
2025.
Altera os incisos XIII, XIV e XV do artigo 1º do 
Decreto n.º 9.256, de 12 de dezembro de 2023, 
que designou os membros do Conselho Municipal 
de Educação - CME para o biênio 2024-2025.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA, Prefeito do Município de Cotia, no uso 
de suas atribuições legais, em especial o disposto 
na Lei n.º 1.426, de 18 de setembro de 2007, com 
suas modificações posteriores, e

CONSIDERANDO o contido no Processo 
Administrativo n.º 36.169/2025;

DECRETA:

Art. 1º. Os incisos XIII, XIV e XV do artigo 1º do 
Decreto nº 9.256, de 12 de dezembro de 2023, que 
designou os membros do Conselho Municipal de 
Educação - CME para o biênio 2024-2025, com 
modificações posteriores, passam a vigorar com as 
seguintes alterações:
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logradouros que integram o Bolsão ora criado 
venham a se interligar com outros logradouros, 
oriundos de novos parcelamentos de solo, caberá à 
"Associação dos Adquirentes de Lotes do 
Loteamento Roselândia Alvorada", inscrita no CNPJ 
sob o n.º 55.916.319/0001-53, ou à associação de 
moradores que vir a sucedê-la, na qualidade de 
representante dos proprietários de imóveis do local 
em questão, procurar a integração com os mesmos, 
de forma a não restringir o direito constitucional de ir 
e vir.
Art. 3º. A implantação do Bolsão ora criado deverá 
ser feita às expensas dos proprietários de imóveis do 
local em questão, representados nos termos do 
parágrafo único do artigo 2º, sem qualquer ônus para 
a municipalidade, cabendo-lhes, ainda, o controle de 
acesso ao mesmo, respondendo diretamente, civil e 
criminalmente, por qualquer ato ofensivo a terceiros, 
situação que também implicará a revogação deste 
Decreto, se devidamente ficar o fato comprovado, 
não sendo exigível da municipalidade qualquer 
indenização.

Art. 4º. Qualquer obra a ser executada no Bolsão 
criado nos termos do artigo 1º só poderá ser levada 
a efeito após autorização da autoridade municipal 
competente.

Art. 5º. A criação do Bolsão de que trata o artigo 1º 
tem caráter precário, podendo ser revogada nas 
hipóteses já elencadas neste Decreto, bem como por 
interesse público ou social previamente justificados.

Art. 6º. Nos termos do artigo 10, § 3º, da Lei 
Orgânica do Município, fica permitido o uso, a título 
precário e gratuito, aos representantes referidos no 
parágrafo único do artigo 2º, do sistema viário e das 
áreas públicas (áreas verdes, sistema de lazer e 
área institucional) do referido loteamento, para fins 
exclusivamente de manutenção e conservação.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura do Município de Cotia, em 9 de setembro 
de 2025.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos 
Oficiais Secretaria Municipal de Governo, aos 9 dias 
do mês de setembro de 2025.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo

"Art. 1º. [...]
[...]
XIII. [...]
Titular: Márcia Regina da Silva;
Suplente: Vivian Viana da Silva Arata;
XIV. [...]
Titular: Adriano Pires de Oliveira;
Suplente: Mary Teófilo;
XV. [ ... ]
Titular: [...]
Suplente: Adalberto Bastos Neto."  (NR)

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 
partir de 26 de agosto de 2025.

Prefeitura do Município de Cotia, em 5 de 
setembro de 2025.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos 
Oficiais Secretaria Municipal de Governo, aos 5 
dias do mês de setembro de 2025.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo

DECRETO N.º 9.512, DE 9 DE SETEMBRO DE 
2025.
Autoriza a implantação de Bolsão Residencial 
no Loteamento "Roselândia Alvorada", 
localizado na Estrada do Ribeirão, n.º 1.010, no 
Bairro do Ribeirão.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o disposto na Lei n.º 694, de 8 
de novembro de 1994, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 742, de 21 de setembro 
de 1995, na Lei n.º 2.019, de 19 de junho de 
2018, bem como no artigo 10, § 3º, da Lei 
Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO todo o contido no Processo 
Administrativo n.º 13.471/2023;

DECRETA:

Art. 1º. Fica criado o Bolsão Residencial no 
Loteamento "Roselândia Alvorada", aprovado na 
Prefeitura pelo Alvará n.º 572, de 12 de maio de 
2023 (Processo n.º 9.827/2019), certificado 
GRAPROHAB n.º 201/2019, registrado na 
matrícula n.º 126.106 do Registro de Imóveis da 
Comarca de Cotia, localizado na Estrada do 
Ribeirão, n.º 1.010, no Bairro do Ribeirão, neste 
Município.

Art. 2º. O Bolsão criado nos termos do artigo 1º 
deve ter por finalidade exclusiva a melhoria na 
qualidade de vida no local em questão, não 
podendo, em hipótese alguma, sob pena de 
revogação deste Decreto, restringir o direito 
constitucional de ir e vir.
Parágrafo único. Caso, futuramente, os 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei 
Complementar:

Art. 1º. - O parágrafo único do artigo 29 da Lei 
Complementar n.º 63, de 23 de março de 2006, 
passa a vigorar acrescido da seguinte alínea "e":

"Art. 29. [...]
Parágrafo único. [...]
[...]
e) exercício do cargo de Secretário Municipal de 
Segurança Pública, ainda que com opção pelos 
subsídios deste, caso em que a vantagem terá 
como base de cálculo o padrão de vencimentos do 
cargo efetivo." (NR)

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução 
desta Lei Complementar correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

 
 Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data sua publicação.

 Prefeitura do Município de Cotia, aos 02 dias do 
mês de setembro de 2025.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de Atos 
Oficiais Secretaria Municipal de Governo, aos 02 
dias do mês de setembro de 2025.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo

LEI COMPLEMENTAR Nº 397 DE 02 DE 
SETEMBRO DE 2.025.
Altera a Lei Complementar n.º 63, de 23 de março de 
2006, que dispõe sobre a estruturação do plano de 
cargos e carreiras da Guarda Civil do Município de 
Cotia - SP, institui nova tabela de vencimentos e dá 
outras providências.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA, Prefeito do Município de Cotia, no uso de 
suas atribuições legais,

LEIS COMPLEMENTARES

LEI COMPLEMENTAR Nº 398 DE 15 DE 
SETEMBRO DE 2.025.
Institui o PREFIS - Programa de Recuperação 
Fiscal do Município de Cotia, e dá outras 
providências correlatas.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA, Prefeito do Município de Cotia, no uso 
de suas atribuições legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei 
Complementar:

Art. 1º. Fica instituído o PREFIS - Programa de 
Recuperação Fiscal do Município de Cotia, que 
tem por objetivo a recuperação de créditos 
tributários e não tributários, constituídos ou não, 
incluídos os inscritos em Dívida Ativa, ajuizados ou 
a ajuizar.
§ 1º. Para fins de cumprimento ao disposto no 
caput deste artigo, os débitos serão considerados 
por inscrição.
§ 2º. Incluem-se no PREFIS os débitos que tenham 
sido objeto de parcelamento anterior não 
integralmente quitados, ainda que cancelados por 
falta de pagamento, ou parcelamentos vigentes, 
observado o disposto no artigo 2º desta Lei 
Complementar.
§ 3º. O acordo de inclusão no PREFIS poderá ser 
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efeitos do artigo 174, IV, do Código Tributário 
Nacional.
§ 1º. Para a formalização do termo de acordo, o 
devedor renunciará a quaisquer discussões, judiciais 
ou não, inclusive aqueles pendentes de julgamento, 
referentes aos débitos parcelados.
§ 2º. Os honorários advocatícios incidentes sobre os 
débitos parcelados corresponderão ao proporcional 
do valor devido após o parcelamento e serão 
recolhidos em idêntico número de parcelas, com 
correção pelos mesmos índices do débito 
consolidado incluído no PREFIS.
§ 3º. Na hipótese de rescisão do acordo, os 
honorários advocatícios voltam a ser calculados na 
sua integralidade.

origem do débito;
V. para os casos em que o débito diga respeito a 
multa, cópia dos autos de infração ou qualquer 
outro documento que comprove a origem do débito.

total ou parcial, compreendendo todos os 
débitos do requerente ou tão somente aqueles 
que por ele forem expressamente indicados.
§ 4º. No caso de débitos ajuizados, a adesão 
ao acordo deverá compreender a integralidade 
dos débitos objeto de uma mesma execução 
fiscal, ainda que se refira a débitos agrupados 
para fins de ajuizamento.

§ 5º. Não poderão ser incluídos no PREFIS: 
I. infrações à legislação de trânsito;
II. multas por descumprimento de contratos;
III. valores decorrentes de decisões judiciais.

Art. 2º. Eventuais saldos de parcelamentos 
ativos formalizados sob a égide da legislação 
anterior à vigência desta Lei Complementar 
poderão ser objeto de quitação e/ou 
reparcelamento, nas condições previstas nos 
incisos I a IV do caput do artigo 4º desta Lei 
Complementar, desde que o parcelamento 
anterior seja cancelado, com a perda de 
eventuais benefícios decorrentes da adesão 
realizada aos programas anteriores, 
retornando-se os débitos aos seus valores 
originais, com acréscimos legais previstos na 
legislação municipal à época da ocorrência dos 
respectivos fatos geradores descontados os 
valores eventualmente pagos.
§ 1º. Caso o contribuinte tenha parcelamento 
ativo em sua inscrição, nas condições 
mencionadas no caput deste artigo, deverá 
anuir com o cancelamento do acordo 
anteriormente firmado.
§ 2º. Optando o contribuinte pelo cancelamento 
do acordo anterior para adesão ao PREFIS, 
não incidirá a multa por descumprimento 
prevista no parágrafo único do artigo 14 desta 
Lei Complementar.

Art. 3º.  Os benefícios desta Lei Complementar 
não implicarão a restituição ou compensação 
de importâncias já recolhidas a qualquer título 
anteriormente à sua vigência.

Art. 4º. O contribuinte procederá ao 
pagamento do débito consolidado, 
considerando a data de adesão e o número de 
parcelas negociadas, podendo optar pelas 
seguintes formas:

I. em parcela única à vista, com redução de 
100% (cem por cento) dos juros e multa 
moratória;
II. de 2 (dois) a 12 (doze) parcelas, com 
redução de 50% (cinquenta por cento) dos 
juros e multa moratória;
III. de 13 (treze) a 24 (vinte e quatro) parcelas, 
com redução de 40% (quarenta por cento) dos 
juros e multa moratória; e
IV. de 25 (vinte e cinco) a 36 (trinta e seis) 
parcelas, com redução de 30% (trinta por 
cento) dos juros e multa moratória.
§ 1º.  A adesão ao PREFIS dos tributos 
regulamentados pela Lei Complementar 
Federal n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, 
serão corrigidos pela variação anual do IPCA. 
§ 2º. A adesão ao PREFIS deverá ocorrer até o 
dia 28 de novembro de 2025, podendo este 
prazo ser prorrogado mediante Lei.

Art. 5º. O parcelamento do débito efetivado 
nos moldes desta Lei Complementar implicará 
a adesão aos prazos e condições estipulados 
em termo de acordo, bem como confissão de 
dívida por parte do devedor, operando-se os 

Art. 6º. O vencimento da primeira parcela do acordo 
será fixado no quinto dia útil seguinte à celebração 
do acordo, e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes.

Art. 7º. O parcelamento de que trata esta Lei 
Complementar far-se-á mediante termo de acordo, a 
ser firmado entre a Fazenda Pública Municipal e o 
devedor, pessoa física ou jurídica, nos termos do 
disposto no artigo 5º desta Lei Complementar. 

Art. 8º. Será competente para firmar o acordo o 
devedor:
I. se pessoa física, ela mesma mediante a 
apresentação de documento de identidade (RG), 
cadastro de pessoa física do Ministério da Fazenda 
(CPF), e comprovante de residência, ou por meio de 
procurador, devidamente constituído com 
apresentação do RG, CPF e comprovante de 
endereço de ambos, mais a documentação 
comprobatória do vínculo da pessoa com o fato 
gerador da dívida; ou
II. se pessoa jurídica, o seu representante legal, 
mediante a apresentação de cópias do contrato 
social, do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ), do documento de identidade (RG) e do 
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda (CPF) do responsável pela assinatura do 
Termo de Acordo, e da documentação comprobatória 
do vínculo do requerente com o fato gerador da 
dívida.
Parágrafo único. Cumulativamente, deverão ser 
apresentados os seguintes documentos, a depender 
do tributo ou débito não tributário objeto do 
parcelamento:

I. para os casos em que o débito diga respeito ao 
Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) ou ao 
Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI):

a) espelho do lançamento ou carnê do IPTU;
b) cópia da matrícula atualizada do imóvel ou cópia 
da escritura do imóvel ou cópia do compromisso de 
compra e venda ou qualquer outro documento que 
comprove a titularidade do imóvel;
II. para os casos em que o débito diga respeito ao 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISSQN) ou taxas de instalação, localização, 
funcionamento ou publicidade, decorrentes dos 
serviços referentes ao exercício empresarial, cópia 
do comprovante de inscrição municipal ou qualquer 
outro documento que comprove a sua inscrição 
perante a Municipalidade;
III. para os casos em que o débito diga respeito a 
preço, cópia de documento que comprove a origem 
do débito;
IV. para os casos em que o débito diga respeito a 
outras taxas não especificadas no inciso II deste 
parágrafo, cópia de documento que comprove a 

Art. 9º. Em havendo procedimento executivo 
judicial, a Procuradoria Geral do Município 
solicitará a suspensão do processo de execução 
fiscal até o efetivo cumprimento do acordo.
Parágrafo único. Cumprido o acordo, será 
requerida a extinção do processo de execução.

Art. 10. Na hipótese de débitos ajuizados, as 
custas judiciais deverão ser recolhidas após a 
quitação dos débitos através do atendimento 
efetuado pelo Serviço do Anexo Fiscal - SAF.
Parágrafo único. O comprovante de recolhimento 
das custas judiciais será apresentado por cópia 
para inclusão nos autos do acordo, mas ficará na 
posse do devedor, que deverá apresentá-lo no 
processo judicial em momento oportuno.

Art. 11. Para efeitos desta Lei Complementar, 
considera-se montante do débito a soma do valor 
principal, da multa, dos juros, da correção 
monetária e dos honorários advocatícios, bem 
como das despesas judiciais para os débitos em 
cobrança judicial, nos termos da legislação própria, 
e débito atualizado o valor apurado após as 
reduções previstas no artigo 4º desta Lei 
Complementar.

Art. 12. Para efeitos desta Lei Complementar, o 
valor mínimo das parcelas será de:
I. R$ 50,00 (cinquenta reais), no caso de pessoa 
física; e
II. R$ 100,00 (cem reais), no caso de pessoa 
jurídica.
§ 1º. Para apuração do valor de cada parcela, 
proceder-se-á à divisão do valor do débito, com a 
redução prevista no artigo 4º desta Lei 
Complementar, corrigido até a data da assinatura 
do acordo, pelo número de parcelas previstas.
§ 2º. Ocorrendo atraso no pagamento, serão 
aplicados multa de 10% (dez por cento) e juros de 
mora de 1% (um por cento) ao mês.

Art. 13. Não será celebrado acordo para 
parcelamento de débito de valor total inferior ao do 
valor mínimo das parcelas estipuladas no artigo 12 
desta Lei Complementar.

Art. 14. O sujeito passivo será excluído do 
PREFIS, sem notificação prévia, no caso da 
ocorrência de uma das seguintes hipóteses:
I. falta de pagamento de 3 (três) parcelas, 
consecutivas ou não, do acordo;

II. inadimplência de 3 (três) parcelas consecutivas 
de débitos, cujos fatos geradores tenham ocorrido 
após a concessão do parcelamento de que trata 
esta Lei Complementar;

III. atraso superior a 90 (noventa) dias no 
pagamento de qualquer parcela do acordo;
IV. descumprimento de quaisquer obrigações 
acessórias relativas ao acordo, inclusive omissão 
de alteração de dados cadastrais;
V. falência ou insolvência civil da pessoa devedora;
VI. cisão da pessoa jurídica, exceto se a nova 
sociedade oriunda da cisão ou aquela que 
incorporar a parte do patrimônio assumir 
solidariamente com a cindida as obrigações do 
respectivo acordo.
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aos 15 dias do mês de setembro de 2025.

EDSON GOMES DE ASSIS
Secretário Municipal de Governo

Parágrafo único. A exclusão do sujeito passivo 
do PREFIS implicará a perda de todos os 
benefícios previstos nesta Lei Complementar, 
acarretando a exigibilidade dos débitos 
originais, com os acréscimos legais, previstos 
na legislação municipal, à época da ocorrência 
dos respectivos fatos geradores, descontados 
os valores pagos, sendo que, nesta hipótese, 
ficará o contribuinte sujeito a multa no importe 
de 20% (vinte por cento) do saldo 
remanescente do parcelamento pelo 
descumprimento do pacto, ajuizamento ou 
prosseguimento da execução fiscal, efetivação 
do protesto extrajudicial do título executivo e 
adoção de todas as demais medidas legais de 
cobrança do crédito, colocadas à disposição 
do Município credor.

Art. 15. A rescisão do acordo, na forma do 
artigo 14 desta Lei Complementar, implicará o 
cancelamento dos benefícios concedidos com 
a quitação dos pagamentos efetuados contra a 
dívida original, bem como a execução judicial 
do saldo devedor, computadas as atualizações 
monetárias, a multa moratória e os juros de 
mora.

Parágrafo único. Rescindido o acordo, os 
valores pagos serão considerados para fins de 
quitação dos débitos originais por ordem 
decrescente.

Art. 16. Fica assegurado ao devedor o direito 
à obtenção de certidão positiva de débito com 
efeito de negativa, desde que as obrigações 
no acordo firmado estejam sendo cumpridas.
Parágrafo único. A existência de Termo de 
Acordo será indicada na Certidão de Tributos 
como crédito com exigibilidade suspensa e, 
nesse caso, a certidão positiva de débito com 
efeito de negativa, terá validade até a data de 
vencimento da parcela seguinte.

Art. 17. As garantias eventualmente ofertadas 
ficam mantidas pelo valor original do débito até 
o cumprimento integral do acordo, nos termos 
desta Lei Complementar.

Art. 18. O termo de acordo previsto nesta Lei 
Complementar será estabelecido por ato do 
Poder Executivo, com as condições gerais 
nele estabelecidas.

Art. 19. A Secretaria Municipal da Fazenda e 
Planejamento poderá expedir normas 
complementares necessárias ao cumprimento 
do disposto nesta Lei Complementar, inclusive 
aprovar minuta de termo padrão de acordo 
nela previsto.

Art. 20. Esta Lei Complementar entra em vigor 
na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Cotia, aos 15 dias 
do mês de setembro de 2025.

WELINGTON AP. ALFREDO - WELINGTON 
FORMIGA
Prefeito

Publicado e registrado no Departamento de 
Atos Oficiais Secretaria Municipal de Governo, 
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